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Atos da Prefeita
Portaria N°961/2014

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOY-
TACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas
pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decreto
nº141/13;

RESOLVE, com base no art. 40, §1º, III, “b” da CF/88, APOSENTAR,
o Conservador de Estradas e Vias Públicas, lotado na Secretaria Mu-
nicipal de Limpeza Pública, matrícula nº1127, Manoel Francisco Ri-
beiro, com efeito a contar de 10/03/2013, data de sua compulsorie-
dade, com proventos proporcionais ao seu tempo de contribuição a
serem fixados pela Secretaria Municipal de Administração e Gestão
de Pessoas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 16 de
maio de 2014.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Republicada por ter saído com incorreção

Portaria N°1645/2014

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOY-
TACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas
pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decreto
nº141/13;

RESOLVE, a pedido, EXONERAR do Serviço Público Municipal, a
Animadora Cultural, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cul-
tura e Esporte, Matrícula nº 16329, Egmara Lúcia Willemen da Cruz
Menezes , com efeito a contar de 27/05/2013.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 26 de
Novembro de 2014.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Portaria N°1646/2014

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOY-
TACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas
pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decreto
nº141/13;

RESOLVE, a pedido, EXONERAR do Serviço Público Municipal, a
Professora II - 25h - D, lotada na Secretaria Municipal de Educação,
Cultura e Esporte, Matrícula nº 15558, Karine Soares de Souza Silva
Barreto , com efeito a contar de 27/08/2014.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 26 de
Novembro de 2014.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Portaria N°1647/2014

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOY-
TACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas
pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decreto
nº141/13;

RESOLVE, a pedido, EXONERAR do Serviço Público Municipal, a
Professora II - 25h - A, lotada na Secretaria Municipal de Educação,
Cultura e Esporte, Matrícula nº 21530, Rackel Gomes da Silva San-
tana , com efeito a contar de 13/10/2014.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 26 de
Novembro de 2014.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Portaria N°1648/2014

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOY-
TACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas
pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decreto
nº141/13;

RESOLVE, a pedido, EXONERAR do Serviço Público Municipal, a Pe-
dagoga - A, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e
Esporte, Matrícula nº 23630 Maria Ines dos Santos Nogueira Mon-
teiro , com efeito a contar de 21/10/2014.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 26 de
Novembro de 2014.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Portaria N°1649/2014

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOY-
TACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas
pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decreto
nº141/13;

RESOLVE, a pedido, EXONERAR do Serviço Público Municipal, o Pe-
dagogo , lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Es-
porte, Matrícula nº 23757 Wagner Alves Ribeiro Maia , com efeito a
contar de 01/06/2014.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 26 de
Novembro de 2014.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Portaria N°1650/2014

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOY-
TACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas
pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decreto
nº141/13;

RESOLVE, a pedido, EXONERAR do Serviço Público Municipal, o Au-
xiliar de Vigilância Municipal, lotado na Secretaria Municipal da Paz e
Defesa Social Matrícula nº 18722, Mateus Vieira Valentim , com efei-
to a contar de 19/08/2014.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 26 de
Novembro de 2014.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Portaria N°1651/2014

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOY-
TACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas
pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decreto
nº141/13;

RESOLVE, a pedido, EXONERAR do Serviço Público Municipal, a Au-
xiliar de Vigilância Municipal, lotada na Secretaria Municipal da Paz e
Defesa Social Matrícula nº 18707, Juliana Rangel Berto , com efeito
a contar de 06/10/2014.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 26 de
Novembro de 2014.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Portaria N°1652/2014

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOY-
TACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas
pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decreto
nº141/13;

RESOLVE, com base no despacho exarado no processo n°
5582/2014, publicado em 26/11/2014, conceder a Carlos Henrique
Santos Araújo , na condição de viúvo da falecida funcionária Gisele
de Azevedo Ribeiro Moço Araújo, pertencente ao quadro de ex ser-
vidores desta Municipalidade, era lotada na Secretaria Municipal de
Família e Assistência Social, na função de Assistente Social III , ma-
trícula n°19513, uma PENSÃO MENSAL no percentual corresponden-
te a 50% ( cinquenta por cento) dos proventos da servidora acima
citado, ficando os outros 50% (cinquenta por cento) destinados a Li-
via Ribeiro Moço Araújo, na condição de filha ( enquanto não eman-
cipados e até 21 anos de idade), com efeito a contar de 02/08/2014,
DATA DO ÓBITO, tudo com base no art. 8º, I, 73, 74, 76 da Lei nº
6786/1999-PREVICAMPOS.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 26 de
Novembro de 2014.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Portaria N°1671/2014

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria nº 1763/2013, que nomeou
Jouber Nogueira das Chagas Júnior , para exercer na Secretaria
Municipal de Governo, o cargo em comissão de Encarregado de Lo-
calidade, Símbolo DAS-07, com vigência a contar de 01/12/2014.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 01 de
dezembro de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Id: 1768733

Secretaria Municipal de Governo
Processo Despachado pela Senhora Prefeita

Deferido nos termos do parecer da Procuradoria Geral

PROC. N° NOME
10359/12 Maria Páscoa da Silva Paixão

SECRETARIA DE GOVERNO
Em 01/12/14

Suledil Bernardino
- Secretário de Governo -

Id: 1768676

Secretaria Municipal de Saúde

PORTARIA SMS Nº. 34/2014

Em cumprimento à Lei Complementar 141/2012, Art. 36.§ 5º, o gestor
do SUS convida os nobres Conselheiros Municipais de Saúde e Ex-
celentíssimos Vereadores Municipais para Audiência Pública para
Apresentação dos Relatórios de Gestão do 1° e 2° Quadrimestre de
2014, na Casa Legislativa Municipal.
Esta audiência Pública realizar-se-à no dia 02 de dezembro do ano
corrente, às 10h.

Campos dos Goytacazes/RJ, 01 de dezembro de 2014.

Dr. FRANCISCO ARTHUR DE SOUZA OLIVEIRA
Secretário Municipal de Saúde

Id: 1768787
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Secretaria Municipal de
Família e Assistência Social

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O Presidente do Fundo Municipal de Assistência Social, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especial-
mente pela Lei Nº. 8.666/93 e alterações posteriores, HOMOLOGA os
atos praticados no processo nº. 2014.021.000079-2-PR, convite nº.
001/14, e, em conseqüência, ADJUDICA o seu objeto, a contratação
de empresa especializada para locação de transporte para atender as
crianças com necessidades especiais residentes nas Localidades de
Santa Maria e Santo Eduardo com destino a Apae de Bom Jesus pe-
lo período de 12 (doze) meses, à licitante a areas filho transporte me,
inscrita no CNPJ sob o nº. 06.241.092/0001-88, com o valor total de
R$ 74.400,00 (setenta e quatro mil e quatrocentos reais).

PUBLIQUE-SE
Em 05 de Novembro de 2014.

Geraldo Augusto Pinto Venâncio
= Presidente FMAS =

Id: 1768751

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Resolução nº 37/2014
O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso das

atribuições que lhe são conferidas pela Lei n.° 6.080 de 12 de
Fevereiro de 1996, alterada pela Lei n.º 8.273 de 05 de Dezem-
bro de 2011, atendendo ao Decreto de n.º 286/2014 - que con-
tingencia em 20% o valor para o cofinanciamento das ações so-
cioassistenciais de média e alta complexidade para o ano de
2015 e segundo os termos e condições estabelecidas e com fun-
damento no art. 24 da Lei 8.742, de 07 de dezembro de 1993,
acrescida da Lei nº 12.435 de 06 de julho de 2011; na Resolução
n.º16/2010 e n.º 17/2011, ambas do CNAS; Resolução n.º
269/2006, NOB-RH/SUAS e conforme deliberação em Assembléia
Extraordinária realizada em 01/12/2014.

RESOLVE:

Art. 1.º - CONVOCAR as Organizações e Entidades de
Assistência Social, que executam serviços no âmbito da Prote-
ção Social Especial de Média e Alta Complexidade, para análise
e seleção do exercício de 2015, conforme Tipificação dos Ser-
viços Socioassistenciais, Resolução n.º 109/2009; Norma Opera-
cional Básica (NOB-SUAS/12) e Norma Operacional Básica de
Recursos Humanos (NOB-RH/SUAS/96), a realizar-se no período
de 02 a 09/12/2014, conforme requisitos abaixo.

DOS SERVIÇOS

Art. 2.º - SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL
DE MÉDIA COMPLEXIDADE COM PISO NO VALOR DE QUA-

TROCENTOS E DEZ REAIS E OITENTA CENTAVOS (R$410,80)
VOLTADOS PARA:

- 36 atendimentos a pessoas com deficiência na faixa
etária de 0 a 5 anos e suas famílias - R$14.788,80

- 176 atendimentos no serviço de proteção a pessoas
com deficiências múltiplas e/ou visual e suas famílias -
R$72.300,80

- 493 atendimentos a pessoas com deficiências e suas
famílias - R$202.524,40

- 16 atendimentos a pessoas idosas na modalidade de
centro dia - R$ 6.572,80

- 40 atendimentos a pessoas com deficiência na moda-
lidade centro dia - R$ 16.432,00

Valor total /Mês do co-financiamento na PSE média com-
plexidade - R$ 312.618,80

Art. 3.º - SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL
de ALTA COMPLEXIDADE COM PISO NO VALOR DE HUM MIL
E CEM REAIS (R$1.100,00) VOLTADOS PARA:

- 10 atendimentos a pessoas em situação de rua na mo-
dalidade casa de passagem - R$ 11.000,00

- 06 atendimentos a jovens do sexo masculino no Ser-
viço de Acolhimento em República-R$ 6.600,00

- 06 atendimentos a jovens do sexo feminino no Serviço
de Acolhimento em República- R$ 6.600,00

- 108 atendimentos no serviço de acolhimento institucio-
nal para idosos - R$ 118.800,00

Valor total /Mês do co-financiamento na PSE alta com-
plexidade - R$ 143.000,00

Total mês co financiamento para 2015 - R$ 445.618,80

Total ano 2015 - R$5.467.425,60

DO OBJETO

Art.4.º - O presente Edital tem por objeto o processo de
análise e seleção das Organizações e Entidades de Assistência
Social para o cofinanciamento de serviços pertencentes à rede
socioassistencial, com recursos do Fundo Municipal de Assistên-
cia Social, no ano de 2015.

DO OBJETIVO

Art.5.º - Analisar e/ou selecionar as instituições, sendo
considerada a transparência e ampla divulgação do processo de
seleção junto às Organizações e Entidades de Assistência Social
que executam programas e serviços, para o co-financiamento dos
mesmos, através da Secretaria Municipal da Família e Assistência
Social/SMFAS, com recursos do Fundo Municipal da Assistência
Social/FMAS - no período de 01 de janeiro de 2015 a 31 de de-
zembro de 2015.

DA PROPOSTA

Art.6.º - As Organizações e Entidades de Assistência
Social deverão estar devidamente inscritas no Conselho Municipal

de Assistência Social/CMAS, do Município de Campos dos Goy-
tacazes/RJ, de acordo com o art. 9.º da LOAS, além de cumprir
os pressupostos da Lei Federal nº 12.101/2009, Decreto Federal
‘nº 7.237/2010, Política Nacional de Assistência Social, Resolução
nº 109/2009 e Resolução nº 27/2011, respectivamente do CNAS.

- As Organizações e Entidades de Assistência Social te-
rão que comprovar, na proposta apresentada, a contrapartida fi-
nanceira referente a 20% do valor total do programa.

- TODAS as Organizações e Entidades de Assistência
Social que apresentarem proposta de co-financiamento deve-
rão estar totalmente em conformidade com a Tipificação dos
Serviços Socioassistenciais, -

Resolução n.º 109/2009, até JUNHO 2015, sob a pe-
nalidade de cancelamento do convênio.

- NÃO poderão participar deste Edital as Organizações e
Entidades de Assistência Social, que anteriormente receberam re-
curso e não prestaram conta do mesmo ou, quando assim fize-
ram, tiveram a referida prestação rejeitada.

- Organizações e Entidades de Assistência Social, que
no corrente ano já executam serviços, deverão apresentar Pare-
cer favorável das Comissões de FISCALIZAÇÃO E FINANÇAS do
CMAS, aprovados em Plenário - sobre a regularidade das contas
e o bom desempenho das ações até a presente data.

DA DOCUMENTAÇÃO

Art.7.º - As Organizações e Entidades de Assistência
Social interessadas em participar do processo de seleção para
cofinanciamento de serviços socioassistenciais deverão encami-
nhar ao Conselho Municipal de Assistência Social/CMAS, a se-
guinte documentação - EM TRÊS VIAS IMPRESSAS:

a. Registro no Conselho Municipal de Assistência Social;
b. PLANO DE TRABALHO (conforme Anexo I deste Edital), a ser en-
caminhado para pactuação do convênio;
c. PROJETO TÉCNICO (conforme anexo II deste Edital);
d. Relatório de atividades do ano de 2014 (conforme anexo III);
e. Cópia do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/CNPJ (atualizado);
f. Certidões de Regularidade fornecida pela Secretaria de Receita Fe-
deral -SRF;
g. Certidões de Regularidade fornecida pela Procuradoria Geral da
Fazenda Nacional - PGFN;
h. Certidões de Regularidade fornecida pela Procuradoria da Fazenda
Estadual;
i. Certidão Conjunta Negativa de débitos relativos a tributos federais e
à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal;
j. Comprovantes de inexistência de débito junto ao Instituto Nacional
de Seguro Social-INSS ou Certidão Negativa de Débitos - CND atua-
lizada, e, se for o caso também regularidade quanto ao pagamento
das parcelas mensais relativas aos débitos renegociados OU decla-
ração de isenção feita pelo contador, caso a Instituição não tenha ins-
crição junto a alguns desses Órgãos;
k. Certificado de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço -FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal;
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Resolução do CMAS n° 34/2014

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso das atri-
buições que lhe confere a Lei n° 6.080 de 12 de fevereiro de 1996,
alterada pela Lei n.º 8.273 de 05 de Dezembro 2011, conforme apro-
vado na Assembléia Extraordinária realizada no dia 24 de novembro
de 2014,

RESOLVE:

Art. 1.º Estabelecer os critérios complementares do Programa
Federal “Minha Casa, Minha Vida”, de acordo com os parâmetros de
priorização dispostos na Portaria nº 595, de 18 de dezembro de 2013,
e com a deliberação do Plenário para seleção dos beneficiários, quais
sejam:

1 - Famílias residentes no Município de Campos dos Goy-
tacazes há mais de três anos, na área de abrangência do Conjunto
Habitacional, de forma a evitar o rompimento dos vínculos comunitá-
rios;

2 - Famílias que tenham em sua composição crianças e ado-
lescentes;

3- Famílias que estejam referenciadas no Cadastro Geral do
Departamento de Política Habitacional da Secretaria de Campos dos
Goytacazes e encaminhadas pelos CRAS/ CREAS e ou incluídas no
Programa SOS Habitação - aluguel social.

Art. 2.º Esta resolução entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes, 26 de novembro de 2014.

Maria José de Oliveira Porto
Presidente do CMAS

Resolução do CMAS n° 35/2014

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso das atri-
buições que lhe confere a Lei n° 6.080 de 12 de fevereiro de 1996,
alterada pela Lei n.º 8.273 de 05 de Dezembro 2011, conforme apro-
vado na Assembléia Extraordinária realizada no dia 24 de novembro
de 2014,

RESOLVE:

Art. 1.º Dar um prazo de 6 (seis) meses para as instituições
INSTITUTO PROFISSIONAL SÃO JOSÉ e CIEE providenciarem o
reordenamento de suas atividades e apresentação do Serviço de For-
talecimento de Vínculos.

Art. 2.º Esta resolução entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes, 26 de novembro de 2014.

Maria José de Oliveira Porto
Presidente do CMAS

Resolução do CMAS n° 36/2014

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso das atri-
buições que lhe confere a Lei n° 6.080 de 12 de fevereiro de 1996,
alterada pela Lei n.º 8.273 de 05 de Dezembro 2011, conforme apro-
vado na Assembléia Extraordinária realizada no dia 24 de novembro
de 2014,

RESOLVE:

Art. 1.º Aprovar a inscrição do Serviço de Convivência e For-
talecimento de Vínculos para Idosos - Projeto Social “REVIVER”, do
Instituto Social Vianna Brasil, com acompanhamento contínuo da Co-
missão de Fiscalização, de conformidade com o artigo 12 da Reso-
lução n. 14/2014 do CNAS.

Art. 2.º Esta resolução entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes, 26 de novembro de 2014.

Maria José de Oliveira Porto
Presidente do CMAS

Id: 1766954

l. Certidão Negativa de débitos de tributos municipais;
m. Cópia autenticada do Termo de Posse do dirigente do órgão ou
entidade ou ato de nomeação ou designação, quando for o caso;
n. Instrumento de constituição do ente convenente com registro pró-
prio (estatuto, regimento e/ou alterações - reconhecida firma);
o. Cópia da cédula de identidade do dirigente do órgão ou entidade;
p. Cópia do CPF do dirigente do órgão ou entidade;
q. Atestado de funcionamento fornecido pelo Judiciário, pelo Ministério
Público ou Conselho Tutelar;
r. Ata de posse atualizada - reconhecida firma;
s. Documento comprobatório de banco federal, informando o nome do
banco, agência e a conta específica para o Convênio;
t. Cópia de todas as receitas de outros convênios que servirá como
critério caso haja empate;
u. Oficio de Solicitação para o Convênio endereçado ao CMAS;
v. Declaração expressa do proponente, sob penas do art. 299, do Có-
digo Penal:
1) De que não se encontra em mora e nem em débito junto
a qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal Di-
reta e Indireta;
2) Que se acha em dia quanto à prestação de contas de recursos
anteriormente recebidos do ente transferidor;
3) Que aplicará a contrapartida solicitada pelo órgão transferidor;
4) Que os recursos não serão destinados ao pagamento de despesas
com pessoal que integra o quadro de servidores públicos municipais
ocupantes de cargos em comissão ou confiança.

Art.8.º - Os documentos serão conferidos no ato da en-
trega e SOMENTE serão aceitos os protocolos com todos os do-
cumentos elencados no artigo 6º deste edital.

Art.9.º - O resultado será aprovado em Plenária do
CMAS e publicado no Diário Oficial do Município, conforme os
prazos estabelecidos abaixo.

DOS PRAZOS E INSCRIÇOES

Art.10 - As Organizações e Entidades de Assistência So-
cial no prazo de 02/12/14 a 09/12/14 deverá apresentar suas pro-
postas (EM TRÊS VIAS), juntamente com a documentação reque-
rida artigo 6º deste edital, na Casa dos Conselhos, sede do
CMAS, situado à Avenida Alberto Torres, 371, 11º andar, sala
1.103, Centro, Campos dos Goytacazes, atendimento em dias
úteis, das 9h às 12h e 13h às 16h.

- Não serão consideradas as propostas entregues fora
do prazo e horário estabelecido e/ou encaminhadas via fax, cor-
reio ou por correio-eletrônico.

- O encaminhamento da proposta implica na prévia e in-
tegral concordância com as normas deste edital.

- Não será aceita inscrição com falta de documentação.

Art. 11 - A análise da documentação será realizada no
período de 10/12/2014 a 17/12/2014 e seu resultado levado à
aprovação da plenária no dia 18/12/2014 às nove horas e publi-
cado Diário Oficial em 19/12/2014.

DA SELEÇÃO

Art. 12 - A análise da documentação será realizada pela
equipe técnica do CMAS, devidamente acompanhada por uma co-
missão especial formada por 2 conselheiros (1 representante do
poder público e 1 sociedade civil), eleitos publicamente na Reu-
nião Ordinária de 7/11/2014.

- Fica IMPEDIDO de compor a Comissão para acompa-
nhamento das propostas, conselheiro que tenha vínculo direto
com qualquer uma das Instituições proponentes.

- a equipe técnica deverá emitir parecer conclusivo com
o nome, meta e valor do co financiamento das propostas sele-
cionadas, a partir dos critérios neste edital.

DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO

Art. 13 - Serão selecionadas as Instituições que compro-
varem:

- Estrutura física compatível com as ações a serem de-
senvolvidas, em termos de espaço disponível para sua realização,
e bom estado de conservação, ficando facultada à comissão de
avaliação visita para averiguação in loco;

- Estrutura organizacional, compreendendo alocação de
recursos humanos, de acordo com as ações propostas, plano de
desenvolvimento, acompanhamento e avaliação baseado na natu-
reza do atendimento e planejamento orçamentário;

- Coerência entre a proposta apresentada e a Tipificação
Nacional dos Serviços de Assistência Social, garantindo os obje-
tivos principais do serviço a ser ofertado.

- Aplicação dos valores destinados às propostas selecio-
nadas, obrigatoriamente, alocados para custeio das despesas,
apresentadas em quadro orçamentário próprio e diferenciado da-
quele destinado à manutenção da própria estrutura física, material
e humana.

- Capacidade de contribuir para a cidadania dos usuários
da assistência social, tendo como referência os objetivos da Pro-
teção Social Especial de Média Complexidade.

DO REPASSE FINANCEIRO

Art. 14 - O recurso destinado ao financiamento dos Ser-
viços Socioassistencias refere-se ao valor de R$ 5.467.425,60,
previsto na rubrica de subvenções sociais no orçamento do FMAS
para o exercício 2015.

-Entende-se por Subvenções Sociais, as transferências
correntes destinadas a cobrir despesas de custeio e manutenção
das instituições beneficiadas, que visem à prestação de serviços
essenciais de Assistência Social, como forma de suplementação e
incentivo às suas atividades.

- As despesas de custeio devem envolver gastos com
manutenção e pessoal em geral, não podendo a subvenção ser
utilizada para cobrir despesas de capital, que são aquelas que
geram riqueza ou aumento de patrimônio para a instituição.

- Os recursos disponibilizados para o desenvolvimento
das propostas somente deverão ser utilizados pelas instituições, e
especificamente, no âmbito das propostas aprovadas com: recur-
sos humanos e encargos sociais/trabalhistas; alimentação; mate-
rial didático-pedagógico; material de escritório; material de limpeza
e higiene; combustível; uniforme; capacitação e serviços

DOS RECURSOS HUMANOS

Art. 15 - A contratação de equipe técnica para atuar nos
serviços, deverá obedecer aos seguintes critérios:

-As normas contidas na Consolidação das Leis Trabalhis-
tas (CLT), bem como na NOB-RH/SUAS;

-A definição de equipe de referência elencada na NOB-
RH/SUAS;

- Necessário observar o princípio da moralidade que ve-
da a contratação de parentes da diretoria das instituições em
seus quadros e o princípio da impessoalidade que pressupõe pro-
cesso seletivo organizado pela instituição e encaminhado como
anexo no relatório de prestação de contas do programa;

- Os níveis de remuneração de R$2.047,58 para os pro-
fissionais que possuem curso superior; R$1.150,00 para os de
ensino médio; e R$918,25 para os de ensino fundamental;

- A contratação de pessoal é de responsabilidade única
e exclusiva da instituição, cabendo a esta responder junto ao Mi-
nistério Público, Ministério do Trabalho e Tribunal de Contas do
Estado por quaisquer atos que caracterizem inobservância da le-
gislação vigente, inclusive reclamatórias trabalhistas, conforme
previsto na cláusula terceira do termo de convênio a ser pactua-
do.

DO MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

Art. 16 - As Instituições conveniadas deverão apresentar
ao CMAS relatórios bimestrais, constando à avaliação de proces-
so das ações.

Ao final da execução do programa apoiado, as institui-
ções parceiras deverão apresentar ao CMAS o relatório da ava-
liação de impacto das atividades, sujeitos à análise do Conselho.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 17 - O repasse financeiro dos programas seleciona-
dos será realizado após a celebração do Termo de Convênio.

- Os convênios deverão ser celebrados até 60 dias após
a deliberação sobre a seleção dos programas. Transcorrido esse
prazo, se houver saldo de recurso, em virtude da não assinatura

de algum convênio por razão de inadimplência na prestação de
contas de alguma instituição, poderá ser aberto novo edital para
outras Instituições.

- As situações não previstas neste instrumento serão
analisadas e discutidas pela Comissão Especial do CMAS.

Campos dos Goytacazes, 01 de dezembro de 2014
Maria José de Oliveira Porto

Presidente do CMAS
Id: 1768784
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Resolução do CMAS n.° 38/2014

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso das atri-
buições que lhe confere a Lei n°. 6.080 de 12 de fevereiro de 1996,
alterada pela Lei nº. 8.273 de 05 de Dezembro 2011, conforme apro-
vado na Assembléia Extraordinária realizada no dia 01 de dezembro
de 2014,

Art. 1.º Criar a Comissão Especial formada por 02 (dois)
Conselheiros (01 representante do Poder Público e 01 da Sociedade
Civil), para junto aos técnicos do CMAS procederem à análise da do-
cumentação apresentada pelas entidades para a seleção do exercício
de 2015.

Art. 2º. Esta resolução entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes, 01 de dezembro de 2014.

Maria José de Oliveira Porto
Presidente do CMAS Id: 1768786

AVISOS, EDITAIS E
TERMOS DE CONTRATOS

Secretaria Municipal de
Administração e Gestão de Pessoas

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA

PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2014

O pregoeiro da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, no
uso de suas atribuições, torna público e comunica aos interessados
que a licitação na Modalidade Pregão Presencial nº 035/2014, cujo
objeto é a Contratação de leiloeiro público oficial para alienação
de bens móveis inservíveis de propriedade do Município de Cam-
pos dos Goytacazes, marcada para o dia 28 de novembro de 2014,
às 10h (dez horas), foi considerada DESERTA, uma vez que à mes-
ma não acudiram interessados.

Campos dos Goytacazes, 28 de novembro de 2014.
José Dalton de Souza Pinto Filho

Pregoeiro da PMCG
Id: 1768758

Secretaria Municipal de Saúde
Edital de Convocação

O Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Campos
dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribui-
ções legais: CONVOCA os Senhores Conselheiros para a Reunião
Ordinária do C.M.S. a realizar-se no dia 02 de dezembro de 2014,
às 19:00 horas - no Auditório do C.M.S., Localizado à Rua Volun-
tários da Pátria, n.º 875 - fundos - Centro, com a finalidade de to-
mar conhecimento, discutir e decidir na reunião do C.M.S. os seguin-
tes assuntos em pauta:

1. Leitura e Aprovação da Ata Anterior;
2. Relatório das Comissões Permanentes do C.M.S;
2.1 Comissão Permanente de Contratos e Convênios;
2.2 Comissão Permanente de Controle e Avaliação;
2.3 Comissão Permanente de Orçamento e Finanças;
3. Relatório das Comissõs Especiais do C.M.S.;
4. Assuntos Gerais.

Dr. Francisco Arthur de S. Oliveira
Presidente do C. M. S.

João Acácio Filho
Presidente

Comissão Especial para Decidir o Novo Formato da Secretaria
Executiva do C.M.S.

Id: 1766628

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO

Processo nº.: 2013.045.000770-3-PR

Carta Convite 005/13

Termo aditivo 002/14 ao contrato 0226/13

Empresa Contratada: K.M.X CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMEN-
TOS LTDA.
CNPJ: 05.789.002/0001-25
Objeto: Prorrogação de execução contratual sem reflexo financeiro
para a prestação de serviços em obra de reforma da UBS Mussu-
repe.
Prazo do contrato: 02 (dois) meses.
Fundamento legal: Art. 57, §1 inciso da II Lei Federal 8.666/93.
Ratifico e homologo a presente Prorrogação da Execução Contratual.
Data da Assinatura: 17/06/2014.

Campos dos Goytacazes, 17 de junho de 2014.

Dr. Francisco Arthur de Souza Oliveira
Secretário Municipal de Saúde

Id: 1768790

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 045/2014

A Pregoeira da Secretaria Municipal de Saúde, com fulcro no art. 4º
da Lei 10.520/02, no uso de suas atribuições, torna público e comu-
nica aos interessados que fará realizar a licitação na Modalidade Pre-
gão Presencial nº 045/2014, conforme discriminado abaixo:

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de
material de consumo odontológico para utilização nas unidades
Básicas de Saúde, Programas especiais atendidos pela Secretaria
Municipal de Saúde e reequipamento a rede odontológica Secre-
taria Municipal de Saúde.

Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Co-
mercial: 19 de dezembro de 2014, às 10h (dez horas).

O Edital poderá ser adquirido na sede da Prefeitura Municipal de
Campos dos Goytacazes, localizada à Rua Coronel Ponciano de Aze-
redo Furtado, n° 47, Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes,
RJ, telefone nº (22) 2733-7657, no horário de 9:00 às 12:00 horas e
das 14:00 às 17:00 horas, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados do Mu-
nicípio de Campos dos Goytacazes, Estaduais e Nacionais, mediante
requerimento em papel timbrado da empresa e a entrega de 01 (uma)
resma de papel A4.

Campos dos Goytacazes, 01 de dezembro de 2014.
Aline Gomes Pelicioni

Pregoeira

Id: 1768755

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL

TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO N°: 001 AO CONTRATO N°.
0354/2013.
FATO GERADOR: DISPENSA 002/2013.
PROCESSO: 2013.099.000542-2-PR.
OBJETO: Locação de imóvel uni familiar situado à Rua Nilo de Souza
Pinto 36/38 Travessão - Campos dos Goytacazes/RJ para a Fundação
Municipal de Saúde.
CONTRATADA: SAMUEL LIMA DA CUNHA.
VALOR: R$ 5.670,00(Cinco mil seiscentos e setenta reais).
PRAZO CONTRATO: 03 (três) meses.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, §1 inciso II da Lei Federal 8.666/93.
Ratifico e homologo o presente Termo Aditivo de Prorrogação Con-
tratual.

Campos dos Goytacazes, 01 de Novembro de 2014.

Dr. José Manuel Correia Moreira
Presidente da Fundação Municipal de Saúde

Id: 1768312

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO NÚMERO: 328/2014.
FATO GERADOR: Pregão Presencial em Sistema de Registro de Pre-
ços N°. 071/2013.
PROCESSO: 2013.099.000582-1-PR.
OBJETO: Aquisição de KITS DE MONITORIZAÇÃO HEMODINÂMICA

para as unidades de tratamento intensivo visando à assistência aos
pacientes internados nas unidades da Fundação Municipal de Saúde.
CONTRATADA: MANIFOLD MEDICAL COMÉRCIO DE PRODUTOS
MÉDICO HOSPITALARES LTDA.
VALOR TOTAL: R$ 12.500,00 (Doze mil e quinhentos reais).
FORMA DE PAGAMENTO: 01 (uma) parcela.
PRAZO DO CONTRATO: 30 (trinta) dias.

Campos dos Goytacazes, 23 de Setembro de 2014.

Dr. José Manuel Correia Moreira
Presidente da Fundação Municipal de Saúde

Id: 1768314

Secretaria Municipal de
Família e Assistência Social

PREGÃO PRESENCIAL 005/2014

SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
AVISO DE CONTINUIDADE DO CERTAME E CONVOCAÇÃO PARA

APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA

Registro de preços para futura e eventual aquisição de material per-
manente e de consumo para serem utilizados nos cursos de cabe-
leireiro e manicure no Centro de Inclusão Produtiva da Secretaria Mu-
nicipal da Família e Assistência Social.
Considerando o relatório de apresentação de amostras dos materiais
emitido pela Secretaria Municipal de Assistência Social, onde a em-
presa vencedora classificada em 1º lugar, (RUBI COMÉRCIO E SER-
VIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ(MF) sob nº 13.848.430/0001-00), nos
itens 01, 02, 03, 04, 05, 09, 10, 12, 14, 20, 21, 22, 23, 24, 28, 29,
30, 34, 37, 38, 44, 52, 53 e 57, referente ao pregão em tela, não
apresentou as respectivas amostras,
A Pregoeira do Fundo Municipal de Assistência Social, “in fine”, torna
pública e comunica aos interessados a CONVOCAÇÃO da licitante
classificada em segundo lugar, a saber: RELIGARE EMPREENDI-
MENTOS COMERCIAIS LTDA, inscrita no CNPJ(MF) sob nº
03.007.613/0001-49 nos itens 10, 23, 52 e 57, para fazer apresen-
tação das amostras em conformidade com o Termo de Referência -
anexo VIII do edital do Pregão em epígrafe. A pregoeira comunica
também aos licitantes que dará continuidade ao certame no dia
05/12/2014 às 14h30min, tendo em vista que os valores apresentados
pela RELIGARE EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA, 2ª colo-
cada nos itens 01, 02, 03, 04, 05, 09, 12, 14, 20, 21, 22, 24, 28, 29,
30, 34, 37, 38, 44 e 53, estão acima do valor estimado pela SMFAS.

Campos dos Goytacazes, 01 de dezembro de 2014.
Claudia Márcia Alves da Silva

Pregoeira da FMAS
Id: 1768750
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Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes
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Secretaria Municipal de Paz e Defesa Social

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
N° 006/2014
Pelo presente ficam notificados nos termos do Artigo 1° da Lei 8.243 de 06/07/2011, publicado

no Diário Oficial do Município em 13/07/2011, que deu nova redação ao Artigo 156 da Lei 8.061 de
10/12/2008, publicado no Diário Oficial do Município em 24 e 26/12/2008, todos os proprietários ou pos-
suidores de terrenos ou prédios abaixo relacionados para no prazo de 30 dias, regularizar a situação dos
seus imóveis, no que se refere a sua limpeza e manutenção, bem como a construção e conservação de
muros e cercas, sob pena de aplicação de outras sanções previstas na referida legislação.

INSC. COD. LOG. ENDEREÇO PROPRIETÁRIO CPF/CNPJ
165762 000205 RUA AYER CAMPOS Nº

415/419 - PARQUE SÃO LINO
JOSÉ ADERBAL MOTA
ANDRADE

039.323.537-81

165757 009890 RUA VISCONDE DE ITABORAI
Nº 763/779 - PARQUE SÃO LI-
NO

ELISIO CHAGAS SUA
MULHER E OUTROS

055768 009890 RUA VISCONDE DE ITABORAI
Nº 765/767- PARQUE SÃO LI-
NO

MANOEL DE AZEVEDO
PIRES E OUTRO

055769 009890 RUA VISCONDE DE ITABORAI
Nº 769/771 - PARQUE SÃO LI-
NO

MANOEL DE AZEVEDO
PIRES E OUTRO

055770 009890 RUA VISCONDE DE ITABORAI
Nº 773/775 - PARQUE SÃO LI-
NO

MANOEL DE AZEVEDO
PIRES E OUTRO

055773 009890 RUA VISCONDE DE ITABORAI
Nº 777/779 - PARQUE SÃO LI-
NO

MANOEL DE AZEVEDO
PIRES E OUTRO

013183 002356 RUA CARLOS BRUNO Nº 221 -
PARQUE BANDEIRANTES

IMOB. NOVA CAMPOS

095469 002356 RUA CARLOS BRUNO Nº 221 -
PARQUE BANDEIRANTES

IMOB. NOVA CAMPOS

154503 028835 RUA CAPITÃO MENEZES Nº
172/174 - PARQUE CAPITÃO
RIO BRANCO

PLACON

056726 010014 RUA VOLUNTÁRIOS DA PA-
TRIA Nº 378/384

HILDA AZEREDO ARAU-
JO

CÂMARA MUNICIPAL
PORTARIA Nº 0152/2014

O Presidente da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio
de Janeiro, no uso de suas atribuições legais,

R-E-S-O-L-V-E, prorrogar por 45 (quarenta e cinco) dias a Comissão Permanente de Licitação
deste Legislativo, constante na Portaria nº 0438/2013, a contar de 02/11/2014.

Campos dos Goytacazes, 1º de dezembro de 2014.
EDSON BATISTA

- Presidente -
PORTARIA Nº 0153/2014

O Presidente da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio
de Janeiro, no uso de suas atribuições legais,

R-E-S-O-L-V-E, prorrogar por 45 (quarenta e cinco) dias a Equipe de Pregoeiros deste Legis-
lativo, constante na Portaria nº 0457/2013, a contar de 02/11/2014.

Campos dos Goytacazes, 1º de dezembro de 2014.

EDSON BATISTA
- Presidente -

Id: 1768672

130027 002682 RUA CONSELHEIRO JOSÉ
FERNANDES Nº 107 - PARQUE
CONSELHEIRO THOMAZ COE-
LHO

AMELIA L M BARCELAR

042026 007781 AV. 15 DE NOVEMBRO Nº
229/231 - PARQUE CONSE-
LHEIRO THOMAZ COELHO

FUTURA ENGENHARIA
E CONSTRUÇÕES LTDA

28.351.591/0001-60

052175 009255 RUA TENENTE CORONEL
CARDOSO Nº 687/691 - PAR-
QUE PELINCA

OSWALDO VIANA MON-
TEIRO E OUTRO

134676 001341 AV. DR. ARTHUR BERNARDES
Nº 659/661 - PARQUE FAZEN-
DA GRANDE

ALPHAVILLE CAMPOS
EMP. IMOB. LTDA

134677 001341 AV. DR. ARTHUR BERNARDES
Nº 663/665 - PARQUE FAZEN-
DA GRANDE

ALPHAVILLE CAMPOS
EMP. IMOB. LTDA

134678 001341 AV. DR. ARTHUR BERNARDES
Nº 667/669 - PARQUE FAZEN-
DA GRANDE

MARIA DE FÁTIMA PA-
CHECO

944.480.437-20

150134 001341 AV. DR. ARTHUR BERNARDES
Nº 664 - PARQUE FAZENDA
GRANDE

ALPHAVILLE CAMPOS
EMP. IMOB. LTDA

150135 001341 AV. DR. ARTHUR BERNARDES
Nº 666 - COND. ALPHAVILLE

CLAUDIA FERREIRA DA
SILVA

118508 028461 RUA OLIMPIO GUIMARÃES
VENANCIO Nº160/162 - PAR-
QUE TROPICAL

WANDERSON ALMEIDA
RANGEL

004.318.247-03

044298 008168 RUA SALDANHA MARINHO Nº
032 - CHÁCARA JOÃO FER-
REIRA

JORGE BATISTA JACIN-
TO

147429 002747 RUA CORNELIO BASTOS Nº
073 - PELINCA

MARIA CORINA DA SIL-
VA

015552 002747 RUA CORNELIO BASTOS Nº
073 - PELINCA

MARIA CORINA DA SIL-
VA

001625 000299 AV. ALBERTO TORRES Nº 224
- PARQUE CONSELHEIRO
THOIMAZ COELHO

IVA SALGADO SILVA E
OUTROS

028.906.467-85

001794 000299 AV. ALBERTO TORRES Nº
579/585 - PARQUE NOSSA SE-
NHORA ROSÁRIO

ALVARO VASCONCELOS
CRUZ CIA

123402 000205 RUA AYER CAMPOS Nº
132/134 - PARQUE DR. BEDA

SÉRGIO CARLOS SILVA
VIANA

136661 000205 RUA AYER CAMPOS Nº
125/129 - PARQUE DR. BEDA

VEIGAS EMP. IMOB. LT-
DA

136662 000205 RUA AYER CAMPOS Nº
131/135 - PARQUE DR. BEDA

VEIGAS EMP. IMOB. LT-
DA

128474 000205 RUA AYER CAMPOS Nº 301 -
PARQUE SÃO LINO

ROBERTO DOS SAN-
TOS

Campos dos Goytacazes/RJ, 26 de Novembro de 2014.
Fabiano de Araujo Mariano

Subsecretário de Fiscalização de Posturas
Mat. 13.933 Id: 1768431


